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CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

SECRETARIA DO TRIBUNAL

Atos do Diretor-Geral

Portaria

Portaria TSE nº 549 de 28 de junho de 2018.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da Secretaria, 

RESOLVE: 

Art. 1º O expediente da Secretaria do Tribunal e o atendimento ao público externo  no dia 2 de julho será das 14 às 19 horas.

Art. 2º A diferença entre a jornada diária normal e o horário estabelecido no artigo 1º deverá ser compensada nos termos do 
art. 17 da Portaria nº 915/2017, sob supervisão da chefia imediata.

Parágrafo único. O servidor poderá optar pelo cumprimento integral de sua jornada de trabalho na data citada no art. 1º.

Art. 3º Os prazos que se iniciem ou se encerrem no dia 2 de julho de 2018 ficam automaticamente prorrogados para o dia útil 
subsequente, a teor do art. 224, § 1º, do Código de Processo Civil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RODRIGO CURADO FLEURY

DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 28/06/2018, às 18:19, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 
11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_exte
rno=0&cv=0783499&crc=EDB1F9BD, informando, caso não preenchido, o código 
verificador 0783499 e o código CRC EDB1F9BD.

Portaria TSE nº 541 de 28 de junho de 2018.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da Secretaria e com fundamento no art. 66, § 1º, da Lei Complementar nº 
35/1979,

RESOLVE:

Art. 1º Comunicar que durante o período de 2 a 31 de julho de 2018 os prazos processuais ficarão suspensos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO CURADO FLEURY

DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 28/06/2018, às 18:17, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0782949&crc=
D8F571DE, informando, caso não preenchido, o código verificador 0782949 e o código CRC D8F571DE.
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